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Projeto de Lei
 
Denomina "José Prado Moitinho", a Passarela

Localizada no KM 17 + 400 metros da "Rodovia

Jornalista Francisco Aguirre Proença" SP-101,

localizada no Município de Monte Mor.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo  1º  -  Passa a denominar-se “José  Prado  Moitinho”  a Passarela Localizada no KM 17 + 400
metros da "Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença" SP-101, localizada no Município de Monte Mor.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
José Prado Moitinho  nasceu em Belo Campo cidade localizada no Sudoeste da Bahia, no dia 24 de junho
de 1973, filho de Ivan Pereira Moitinho e de Gercides Santos Prado Moitinho.
 
Em 2001, mudou-se para a cidade de Monte Mor, no ano de 2007 prestou concurso e felizmente passou
para a Guarda Municipal.
 
Em 2011, incorporou junto com outros guardas a equipe tática da GCM, tornando assim uma equipe tática
com grande referência e eficácia na Segurança Pública Municipal. O trabalho sério e a forma de como
ajudava a todas as pessoas o deixou bem conhecido na cidade.
 
Infelizmente no dia 29 de Novembro de 2024, vítima de uma bala, José Prado Moitinho veio  a falecer,
deixando saudades aos amigos e familiares.
 
Oportunamente, ressalto a louvável contribuição da Nobre Deputada Estadual Licenciada Valéria
Bolsonaro que oportunizou aos familiares o destaque desta homenagem na forma de uma propositura. 
 
Por todo exposto, solicito aos nobres parlamentares a aprovação desta propositura.
 
 
 
 

André Bueno -
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